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DECRETO N° 195/2007 
Desafeta do domínio público os imóveis que especifica se dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a autorização legislativa conStante na Lei 
Municipal n°. 3012/2007, no sentido de realização de permuta de imóveis, visando o 
assentamento dos moradores do Jardim Alvorada dentro de projeto de expansão das 
Indústrias Zaeli; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam desafetados do domínio público os lotes 05, 01 e 
03, todos localizados na quadra 09, do Loteamento denominado Jardim Tropical, 
aprovado pelo Decreto n°. 350/1992, com registro no 10  Ofício do Registro de Imóveis 
com2matrículas n°. 24.454, 24.450 e 24.452 respectivamente. 

• - Art. 2°. Este ,Decreto entra-em vigor na data de suapublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2007. 



• DE__./ 	 r 

DE N.°2„.• 

UMUARAMÁ, 

4,40 DO 
20 

I 	19' 	/20 o?-- 

DIVISÃO DE SERVIÇO ERAM E, PATRIMÔNIO 


	00000001
	00000002

